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DECRETOS

DECRETO N. 12976/GAB/PM/JP/2020
28 DE JULHO DE 2020

Exonera Deli Chagas Pinto Ribeiro Medina Neto, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Controle de Pragas Urbanas, do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 133/GAB/SEMUSA/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Deli Chagas Pinto Ribeiro Medina Neto, 
do cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle de Pragas 
Urbanas, do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 28 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito 

DECRETO N. 12977/GAB/PM/JP/2020
28 DE JULHO DE 2020

Nomeia Maria Fátima Tezori, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Controle de Pragas Urbanas, do Departamento de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 133/GAB/SEMUSA/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Fátima Tezori, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Controle de Pragas Urbanas, do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 03 de agosto de 
2020.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 12978/GAB/PM/JP/2020
28 DE JULHO DE 2020

Nomeia Valdilene da Silva Herculano,para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Especial Nível V da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, forma-
lizada através do Memorando nº 126/GAB/SEMUSA/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Valdilene da Silva Herculano, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 27 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 12981/GAB/PM/JP/2020
29 DE JULHO DE 2020

Exonera, a pedido, Ediane Borges da Silva do cargo efetivo de Técnica 
em Enfermagem do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Ediane Borges 
da Silva;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-5739/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Ediane Borges da Silva do cargo 
efetivo de Técnica em Enfermagem do Município de Ji-Paraná, nos 
termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2020.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 12987/GAB/PM/JP/2020
30 DE JULHO DE 2020

Designa a servidora Eliane Maria Crestani para exercer, interinamente, 
o cargo de Secretária Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, durante 
o período de ausência do titular, e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que o Secretário Municipal de Planejamento ausentará 
no período de 03 a 07 de agosto de 2020, para tratamento de saúde, 
conforme Memorando nº 286/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, 

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando a necessidade de dar continuidade nos serviços 
administrativos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Eliane Maria Crestani, para exer-
cer o cargo de Secretária Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná, em caráter interino, no período de 03 a 07 de agosto 
de 2020, durante o período de ausência do titular, com ônus para o 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 03 de agosto de 2020.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de julho de 2020.
 

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12988/GAB/PM/JP/2020
31 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação da suspensão das atividades educacio-
nais em todas as instituições pertencentes ao Sistema Municipal de 
Ensino de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando do Decreto Estadual n. 25.049, de 14 de maio de 2020, 
alterado pelo Decreto n. 25.138, de 15 de junho de 2020, 

Considerando o teor do Memorando n. 359/20/GAB/SEMED,

Considerando as medidas gerais de prevenção e combate ao Novo 
Coronavírus – COVID-19, que ainda perduram em todo Território 
Nacional Brasileiro,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 31 de agosto de 2020, a suspensão 
das atividades educacionais presenciais em todas as instituições 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Ji-Paraná, acompa-
nhando decisão do Governo do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de agosto de 2020.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

Segundo Termo de Prorrogação ao contrato nº 015/CMJP/2019
Referente ao Proc. nº 228/CMJP/2017
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DESEN-
VOLVIMENTO EXECUTIVO - IBADE
Objeto: Prestação de serviços realização de Concurso Público
Prazo: 31/07/2020 à 27/12/2020 (art. 57, II, Lei 8.666/93)
Dotação Orçamentária (o mesmo do contrato pois não haverá acrés-
cimo ao respectivo termo aditivo)
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual, Lei nº 3300/2019.

01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMINIS-
TRATIVOS GERAIS 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
VALOR: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) reais.

Dárcia Nobre
Procuradora da CMJP

Portaria 011/2020
OAB/RO 4443
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